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ESTADO DE SÃO PAU L O 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 022/ l0 

Contrato/ Aditivo nº. 142/201 7 
Processo Administrativo n.0 08.412/J 7 - anexado ao ele nº 21.897/09 - Locação 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: ASSOCIAÇJ\O DESPORTIVA DA "POLÍCIA MILITAR DO EST ADO DE SÃO PAULO" -
REGIONAL DE BOTUCATU 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA AB RIGA R AS IKSTALAÇÜES DA EMEF "PROFESSORA NAIR 
A\.1/\RAL'º 
Aditamento: Prorroga o prazo por mais 12 meses 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, ele um lado, como 
LOCADORA, ASSOCIAÇÃO DF.SPORTIVA DA "POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAU LO" -
RE.GIOl'iA L DE BOTUCA TU , pessoa jurídica de direito privado, localizada sito à Rua Leopoldina Pinheiro Cintra. 
nº 1.305, cidade e comarca de l3otucatu/SP. inscrita no CNPJ/MF soh o nº 6 L.935.318/0021-00, neste ato representada 
pelo Sr. EDSON LUIZ GODOY, portador tla Cédula de Identidade nº 12.286.298 SSP/SP, inscrito no CPF/ \.1F sob o 
nº 056.093.678-83, residente na Rua ViCl~nte da Rocha Torres, nº 316, Vi la São Lúcio, Botucatu/SP, e. de outro lado, 
como LOCATÁRIO, o M GNICÍPIO DE BOTUCA T U, neste ato cm compdência delegada através do Decreto nº 
10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária Municipal de Educação, LUClLENE ALV ES DA 
SILVA COTA, hrasileira, casada, residente e domic iliado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº 
14.183.421 e inscrita no CPP soh nº. 055.094.228-90, com hasc nos processos acima descritos. e ainda com 
fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de l. 983, com alterações introduzidas pela Lei nº . 
8.883 de 08 de agosto de 1.994, hem como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.991 têm entre si. como justo e 
contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumemo 
entre ambas celebrado cm 25 de feverei ro de 2.010, nos autos o processo administrativo acima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o pra7o de locação por mais 12 ( doze) meses, de 
01/05/2017à 30/04/2018, mantendo o valor da locação para o período, em R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) 
mensais sem aplicação de reajuste. 

CLÁ USULA SEGU NDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contra1ados, assinam o presente instrumento par1icular, em três vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 16 HAI 2017 

LUCTL , ALVES DA SI L VA COTA 
SECRETÁ A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LJ --- ' 

ASSO C IAÇÃO DESPORTIVA DA ''P DO DE SÃO PAULO " - REG IONAL DE 

TESTE M UN HAS: 

1- - ~ 

'<. 

,.,f.ltc,o 
J • LéldélStro 

1-'•eços 

( 

tor de Contratos 
R 3128-3 


